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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 

 

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO     

TERÇA-FEIRA  ï DIA  22/03/2022 ÀS 9:00 HORAS. 

 

Projeto Nº Eme

nta 

Autor Início da 

Tramitação 

Projeto de 

Decreto 

Legislativo 

190/2022  Concede o Titulo de Cidadão Carmelitano para 

Alexandre Flud Glaeser  

Vereadora 

Soraya 

Teresinha 

Brandão 

18/03/2022 

Projeto de 

Decreto 

Legislativo 

191/2022 
Concede o Título de Cidadão Carmelitano para Sônia 

Vieira França  Vereador 

Claudio Silva 

do Nascimento  

18/03/2022 

Monte Carmelo, 21 de março de 2022. 

VEREADOR AMIR CAMPOS FERREIRA ï BATATA  

Presidente 

 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

PROJETO DE LEI Nº 4.084 DE 17 DE MARÇO DE 2022. 

 

ñAutoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial no exercício 2021, na forma que especifica e dá outras 

providênciasò. 

O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes legais APROVA  a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do 

Município, no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), visando à criação de nova dotação orçamentária conforme segue abaixo: 

 

Órgão 
02 - Poder Executivo; 

Entidade 02 - Prefeitura Municipal; 

Unidade 60 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais; 

Subunidade 03 - Departamento de Obras; 

Função  08 - Assistência Social; 

Subfunção 241 - Assistência ao Idoso; 

Programa 4060 - Melhor Idade com qualidade de vida; 

Projeto/Atividades 1.565 - Ampliação e Reforma do Clube Conviver;  

Elemento: 

4.4.90.51.00.00 ï 

Obras e 

Instalações; 

Fonte de Recursos: 264 ï Emendas Parlamentares 

Individuais ï Transferência Especial; 

Valor: R$ 

315.000,00. 
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Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta Lei será utilizada como fonte de recurso o superávit financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva destinação de recursos conforme especificado abaixo: 

 

I - Fonte de Recursos: 264 ï Emendas Parlamentares Individuais ï Transferência Especial; 

II - Total Geral: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais). 

Art. 3º Fica incluso no Programa 4060 ï Melhor Idade com qualidade de vida, no PPA do Município de Monte Carmelo para 2022-2025, as ações 

orçamentárias (Projeto/Atividades) citadas no art. 1º desta Lei conforme determina o art. 3º da Lei nº 1.765, de 21 de dezembro de 2021. 

 

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2022, Lei Municipal nº 1692, de 25 de 

maio de 2021, o Projeto/Atividade 1.565 ï Ampliação e Reforma do Clube Conviver. 

 

Art. 5º Revoga-se a Lei nº 1786, de 22 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo/MG, 17 de março de 2022. 

PAULO RODRIGUES ROCHA  

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA  

Procuradora Geral do Município 
 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 
  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 190/2022, DE  18 DE MARÇO DE 2022. 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CARMELITANO PARA ALEXANDRE FLUD GLAESER  

 

 

A Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVA e o seu Presidente PROMULGA o 

seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO:  

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Carmelitano a Alexandre Flud Glaeser. 

 

Art. 2º - O título mencionado no artigo anterior, representado por diploma especialmente confeccionado para o evento, será entregue ao 

homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Monte Carmelo, em data a ser designada pela mesma. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 18 de Março de 2022. 

SORAYA TERESINHA BRANDÃO VIEIRA  

Vereadora 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 191/2022, DE  18 DE MARÇO DE 2022. 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CARMELITANO PARA SONIA VIEIRA FRANÇA  

 

A Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVA e o seu Presidente PROMULGA o 

seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO:  

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Carmelitano para Sônia Vieira França. 
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Art. 2º - O título mencionado no artigo anterior, representado por diploma especialmente confeccionado para o evento, será entregue ao 

homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Monte Carmelo, em data a ser designada pela mesma. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 18 de Março de 2022. 

 

CLÁUDIO SILVA DOS NASCIMENTO - PERNAMBUCO 

Vereador 

 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  

 

EM BRANCO 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO 

1.9- MOÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 

EM BRANCO  

1.11- RESOLUÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  

 

EM BRANCO 

1.13- EMENDA A LEI ORGANICA  

 

EM BRANCO 

1.14- REQUERIMENTO DE USO DA TRIBUNA  

 

EM BRANCO 

1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES  

EM BRANCO 
1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 

EM BRANCO 

2 ïDOCUMENTOS PROCESSOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

2.1 ï SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS  

 

EM BRANCO 

2.2 - ORÇAMENTOS  
 

EM BRANCO 

2.3 ï EDITAL DE LICITAÇÃO  


